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EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA PROFESSORES SELECIONADOS 

PARA ATUAÇÃO NO PROJETO  DE APOIO AO PROTAGONISMO ESTUDANTIL 

 

A Unidade Regional de Ensino de Fernandópolis, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto na Resolução SEDUC nº 14 de 03 de fevereiro de 2026, por meio da 

Comissão Regional de Atribuição de Aulas, com fundamento na Resolução SEDUC nº 03, de 13 de 

janeiro de 2026, na Portaria DIPES nº 05, de 15 de janeiro de 2026, e no Comunicado COMOB/DAA 

nº 11, de 30 de janeiro de 2026, torna público o presente Edital de Atribuição de Aulas para docentes 

inscritos e classificados para atuar no  Projeto  de Apoio ao Protagonismo Estudantil - Programa de 

Ensino Integral (PEI) a ser desenvolvido no âmbito da Unidade Regional de Ensino. 

 

Data: 10/03/2026 (Terça-feira) 

Local: Unidade Regional de Ensino de Fernandópolis, Rua Amapá, 933, Jardim América, 

Fernandópolis/SP. 

Sessão: Presencial 

 

SITUAÇÃO HORÁRIO CATEGORIA 

Atribuição de Aulas 08h00 

A atribuição das aulas deverá observar a seguinte 

ordem de prioridade: 

a. docente efetivo, na condição de adido; 

b. docente estável, em horas de permanência; 

c. carga suplementar de docentes efetivos; 

d. complemento à carga horária de docente 

estável (“P”, “N” ou “F”); ou, excepcionalmente; 

e. carga horária de docente contratado nos 

termos da Lei Complementar Estadual nº 

1.093/2009. 
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Vagas: 

Nº MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR VAGAS 

1 FERNANDÓPOLIS/SP EE AFONSO CÁFARO 1 

2 FERNANDÓPOLIS/SP EE ANTÔNIO TANURI 1 

3 FERNANDÓPOLIS/SP EE ARMELINDO FERRARI 1 

4 FERNANDÓPOLIS/SP EE CARLOS BAROZZI 1 

5 FERNANDÓPOLIS/SP EE FERNANDO BARBOSA LIMA 1 

6 FERNANDÓPOLIS/SP EE JOAQUIM ANTÔNIO PEREIRA 2 

7 FERNANDÓPOLIS/SP EE JOSÉ BELÚCIO 1 

8 FERNANDÓPOLIS/SP EE LÍBERO DE ALMEIDA SILVARES 2 

9 FERNANDÓPOLIS/BRASITÂNIA/SP 
EE MARIA CONCEIÇÃO APARECIDA 
BASSO 

1 

10 FERNANDÓPOLIS/SP EE SATURNINO LEON ARROYO 1 

11 GENERAL SALGADO/SP EE SILVÉRIO DA CUNHA LACERDA 1 

12 GENERAL SALGADO/SP EE TONICO BARÃO 1 

13 INDIAPORÃ/SP EE DATHAN CERVO 1 

14 MACEDÔNIA/SP EE HAROLDO GUIMARÃES BASTOS 1 

15 MAGDA/SP EE MANOEL DOS SANTOS 1 

16 POPULINA/SP EE LESBINO DE SOUZA ALKIMIN 1 

 

Documentos Necessários: 

Documentos Pessoais: RG e CPF originais; 

Diploma com os respectivos históricos escolares, Impresso ou original; e Comprovante de 

Inscrição. 
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Informações Complementares: 

A seleção de docentes para atuar como Professor de Apoio ao Protagonismo Estudantil, 

ocorrerá mediante processo seletivo a ser realizado pelas Unidades Regionais de Ensino (URE), 

com a participação do Diretor de Escola ou Diretor Escolar da unidade escolar pleiteada. 

O professor do projeto não atuará em Regime de Dedicação Exclusiva (RDE), não fazendo 

jus ao recebimento da Gratificação de Dedicação Exclusiva (GDE), de que trata a Lei Complementar 

Estadual 1374/2022, devidamente atualizada, e, assim, não será contabilizado no módulo do PEI da 

Unidade Escolar. 

O professor selecionado para atuar como Professor de Apoio ao Protagonismo Estudantil não 

poderá ser docente designado em Regime de Dedicação Exclusiva da Unidade Escolar. 

 

 

Fernandópolis, 06 de março de 2026 

 

____________________________________ 
Maria Aparecida Mendonça 

Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 
 


